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CÂMARA MUNICIPAL DE RIBEIRÃO DO SUL 

ESTADO DE SÃO PAULO 

 

PORTARIA Nº 01/2020, de 06 de Janeiro de 2020 

 

 

Dispõe sobre a NOMEAÇÃO de Comissão Permanente 

de Licitação e dá outras providencias.  

 

 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

RIBEIRÃO DO SUL, no uso de suas atribuições legais, nos termos da Lei Orgânica 

e Regimento Interno desta Casa de Leis. 

 

CONSIDERANDO a necessidade da nomeação de 

membros para compor a Comissão Permanente de Licitação para o Exercício de 

2020, conforme dispõe da Lei 8.666, de 21 de Junho de 1993;  

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Nomear Comissão Permanente de Licitações, a 

qual será responsável por todos os atos necessários aos processos licitatórios de 

todas as modalidades, abertos ao interesse do Poder Legislativo para o ano de 

2020. 

 

Art. 2º Nomeia os servidores, RODRIGO MARTINS DE 

MORAIS, SILVANIA APARECIDA GARCIA MARVULLE e RICARDO ALVES 

RIBEIRO. 

 

Art. 3º Os trabalhos da Comissão Permanente de 

Licitações, serão distribuídos aos servidores designados na seguinte ordem de 

funções: 

 

Presidente - RODRIGO MARTINS DE MORAIS; 
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     Secretária - SILVANIA APARECIDA GARCIA 

MARVULLE; 

Membro - RICARDO ALVES RIBEIRO.  

  

Art. 4º Os membros da Comissão ora nomeados, não 

serão remunerados por tais serviços, sendo considerados serviços relevantes 

prestados ao Poder Legislativo. 

 

Art. 5º Esta portaria entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogando as disposições em contrário.  

 

Câmara Municipal de Ribeirão do Sul/SP, aos 06 

dias do mês de janeiro do ano de 2020.  

 

 

 

 

IVO ANTONIO GOZZO 
Presidente da Câmara Municipal de Ribeirão do Sul/SP 

 

 

 

Registrada e publicada na secretaria administrativa em  

 

 

____/____/________________________________. 

                         SILVANIA A. GARCIA MARVULLE 

 

 


